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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO

                           PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                           SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
                                      

                            

A VISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 012/2025 – Lei Federal nº 14.133/21

Fundo Municipal de Saúde - REMARCAÇÃO

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº

118/2025, torna público que fará realizar,  licitação na modalidade  PREGÃO,  na

forma  PRESENCIAL,  do  tipo  MENOR  PREÇO  GLOBAL,  nos  termos  da  Lei

Federal  nº  14.133/2021,  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Municipal  nº

4.060/20223.

Pregão Presencial n°  012/2025 –  Processo Administrativo nº 076/2025 – Fundo

Municipal de Saúde.

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na

realização de diagnóstico laboratorial de citopatologia de rastreamento do câncer

de colo do útero, em mulheres encaminhadas pela Rede Municipal de Saúde de

Rio Claro.

Data e hora de abertura da licitação: Dia 23 de junho de 2025, às 09h.

Local:  Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal, 230, Centro, Rio

Claro – RJ. O Edital da referida licitação encontra-se disponível no sitio municipal

e na Prefeitura Municipal de Rio Claro, situada na Avenida João Baptista Portugal,

n° 230, Centro, Rio Claro – RJ. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas de 2ª a 6ª

feira das 09h às 16h, pelos telefones (24) 3332-1292 e 3332-1717, ramal 222 ou pelo

e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 03 de junho de 2025.

ANDERSON SILVA

Pregoeiro 
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A VISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 008/2025 – Lei Federal nº 14.133/21

Fundo Municipal de Saúde - REMARCAÇÃO

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº

118/2025, torna público que fará realizar,  licitação na modalidade  PREGÃO,  na

forma  PRESENCIAL,  do tipo  MENOR PREÇO POR LOTE,  nos termos da Lei

Federal  nº  14.133/2021,  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Municipal  nº

4.060/20223.

Pregão Presencial n°  008/2025 –  Processo Administrativo nº 581/2024 – Fundo

Municipal de Saúde.

Objeto:  Registro de preços para futura e/ou eventual contratação de empresa(s)

especializada(s)  em  prestação  de  serviços  de  procedimentos  e  exames,  para

atendimento aos munícipes de Rio Claro/RJ.

Data e hora de abertura da licitação: Dia 18 de junho de 2025, às 09h.

Local:  Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal, 230, Centro, Rio

Claro – RJ. O Edital da referida licitação encontra-se disponível no sitio municipal

e na Prefeitura Municipal de Rio Claro, situada na Avenida João Baptista Portugal,

n° 230, Centro, Rio Claro – RJ. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas de 2ª a 6ª

feira das 09h às 16h, pelos telefones (24) 3332-1292 e 3332-1717, ramal 222 ou pelo

e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 03 de junho de 2025.

ANDERSON SILVA

Pregoeiro 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2024

Modalidade: Pregão Presencial nº 008/2024
Processo Administrativo nº: 1660/2025, apensado ao processo de Despesa nº 328/2024

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de coleta, transporte, trata-
mento  e  destinação  final  de  resíduos  sólidos  urbanos.
Impugnante: Central de Tratamento de Resíduos de Barra Mansa S.A.

DECISÃO:

            A presente impugnação foi considerada prejudicada, por versar sobre os mesmos
pontos já analisados em impugnação anterior, cujos argumentos foram parcialmente aco-
lhidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura.

Foram realizadas alterações no edital, incluindo: justificativa técnica para o pregão
presencial,  atualização  do valor estimado,  previsão de reajuste contratual,  alteração  de
cláusulas editalícias e correção de erro material.

O novo edital já foi republicado, com reabertura dos prazos legais, e a sessão pú-
blica ocorrerá no dia 05 de junho de 2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Qualquer informação poderá ser consultada na Sede da Prefeitura Municipal de
Rio  Claro-RJ,  no  Departamento  de  Licitações  ou  no  sitio  municipal
www.rioclaro.rj.gov.br.

Rio Claro/ RJ, 03 de junho de 2025.

ANDERSON SILVA
Pregoeiro
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                         ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
                         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
                            

Extrato Contratual

CONTRATO N° 005/2025/FMS
Partes: Município de Rio Claro e C C P Pinella Engenharia - ME
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  execução  indireta,  sob  a  modalidade  de 
empreitada global - material e mão de obra -  objetivando a construção de Unidade 
Básica  de  Saúde (UBS Porte  I)  de Lídice  –  2º  Distrito,  com recursos  oriundos  do 
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), Proposta nº 11171.0920001/24-001 –  
Ministério da Saúde.
Processo Administrativo: 0103/2025
Valor:  R$ 1.801.490,00 (hum milhão, oitocentos e um mil e quatrocentos e noventa 
reais).
Dotação  Orçamentária:  02.1602.10.301.0014.1.139.44905199000.1601000000,  do 
Fundo Municipal de Saúde.
Prazo: 14 (catorze) meses.
Fundamentos:  Concorrência  Eletrônica  n°  001/2025,  fundamentado  na  Lei  n° 
14.133/21, na Lei Complementar n. 123/2006 e no Decreto Municipal nº 4.060 de 19 de 
dezembro de 2023.

Rio Claro-RJ, 03 de junho de 2025.

Maria Augusta Monteiro Ferreira
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula: 33/722
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 614/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025, 

R E S O L V E:
Designar o servidor Roberto Olinto da Silva Arruzzo, Auxiliar de CPD, matrícula 

20/966, para exercer a Chefia da Divisão de Tecnologia da Informação, na Secretaria  
Municipal de Saúde, concedendo-lhe o percentual de 15% (quinze por cento) do valor do 
vencimento base do cargo efetivo, a título de Função Gratificada, conforme alínea “b” do § 
2º do artigo 401 da Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos a partir de 02 de junho de 2025.
          Rio Claro/RJ, 03 de junho de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 615/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:
           Nomear  Vitória  Sacramento  dos  Santos  Ferreira  para  exercer  o  Cargo 
Comissionado  de  Subcordenadora  de  Apoio  Administrativo,  na  Procuradoria-Geral  do 
Município, simbologia CC-10, conforme previsto no artigo 28 da Lei Municipal nº. 1.349, 
de 08 de janeiro de 2025.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 02 de junho de 2025.

Rio Claro/RJ, 03 de junho de 2025.
Babton da Silva Biondi

Prefeito

P O R T A R I A Nº. 616/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO-RJ , no uso de suas atribuições legais 

e,
Considerando o Memorando SMS n° 148/2025, Secretaria Municipal de Saúde, 

R E S O L V E:
    Designar a servidora Érika Nogueira Abrahão, matrícula 21/299, Farmacêutica, 

sem  prejuízo  de  suas  funções,  responder  interinamente  como  responsável  pelas 
Fiscalizações  dos  Estabelecimentos  Farmacêuticos  no  âmbito  do  Município  de  Rio 
Claro/RJ.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 15 de fevereiro de 2025.

Rio Claro/RJ, 03 de junho de 2025.
Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 617/2025.     

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ, no uso de suas atribuições legais, 
e fundamentado na Lei Municipal  nº. 361, de 04 de junho de 2007, alterada pela Lei 
Municipal  n°  697,  23  de  agosto  de  2013  e,  fundamentado no  parecer  conclusivo  da 
Comissão de Avaliação Permanente do Servidor Público no Processo Administrativo nº. 
1320/2025,

R E S O L V E:
Homologar o resultado final da avaliação de desempenho do estágio probatório e 

Declarar a estabilidade, prevista no art. 41 da Constituição Federal, à servidora Cláudia 
Martins de Sousa Moreira, Agente de Combate às Endemias, matrícula 21/942.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 03 de novembro de 2024.
           Rio Claro/RJ, 03 de junho de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 618/2025.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando  a  Lei  Municipal  n°  264/2003,  alterada  pela  Lei  Municipal  n° 

1364/2025 e, 
Considerando no Procedimento Administrativo nº 1504/2025,

R E S O L V E:
Conceder  à  servidora  Bruna  da  Silva  Oliveira  Souza  Miranda,  Monitora  de 

Educação  Especial,  matrícula  21/508,  Gratificação  por  Formação  (Graduação)  no 
percentual  estabelecido no art.  48,  II  da Lei  Municipal  nº  264/2003,  alterado pela Lei 
Municipal nº 1364/2025. 

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 16 de maio de 2025.
            Rio Claro/RJ, 03 de junho de 2025. 

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 619/2025.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando  a  Lei  Municipal  n°  264/2003,  alterada  pela  Lei  Municipal  n° 

1364/2025 e, 
Considerando no Procedimento Administrativo nº 1604/2025,

R E S O L V E:
Conceder  à  servidora  Susana  Aparecida  Torres  Vidal,  Auxiliar  Administrativo, 

matrícula 21/885, Gratificação por Formação (Graduação) no percentual estabelecido no 
art. 48, II da Lei Municipal nº 264/2003, alterado pela Lei Municipal nº 1364/2025. 

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 27 de maio de 2025.
            Rio Claro/RJ, 03 de junho de 2025. 

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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